
4.° Pertence ao n.° 74

Senhores Deputados : — A vossa comissão de adminis
tração pública, tendo examinado devidamente as propostas 
suscitadas durante a discussão dos artigos 55.° a 93-A  do 
projecto do Código Administrativo, é de parecer:

1.° Que deve aceitar-se o princípio consignado na pro
posta do Deputado Dias da S ilva; a importância e diver
sidade dos serviços que ficam a cargo das Juntas Gerais, 
entre os quais avultarão necessáriamente aqueles que di
zem respeito à viação ordinária, implica a necessidade de 
aumentar o número dos meinbros das comissões executi
vas das mesmas juntas.

Esse artigò 55.° deverá ficar redigido da seguinte 
form a:

«As comissões executivas compõem se de três membros 
nas Juntas Gerais de vinte e cinco ou menos procurado
res e de cinco membros nas demais e são eleitas pelas 
Juntas na primeira sessão do triénio e dentre os seus 
vogais.

§ 1.° O do projecto.
§ 2.° O do projecto de emendas apresentado pela co

missão .
§ 3.° As listas para a eleição a que se refere o presente 

artigo designarão dentre os membros efectivos das comis
sões executivas aqueles que hão-de servir de presidente e 
secretários».

Desta maneira fica atendida a emenda do Sr. Deputado 
Fernando de Macedo.

2.° Que seja eliminado o artigo 5G.°, por a matéria ter 
sido incluída no § 3.°. do artigo 55.°, conformando-se as
sim a comissão com a proposta de eliminação apresentada 
pelo Sr Deputado Fernando de Macedo.

3.° Que ao n.° 2.° do artigo 59.° sejam aditadas as pa
lavras que se encontram na proposta do Sr. Deputado 
Fernando de Macedo, as quais visam a esclarecer melhor 
a doutrina do referido número para o qual a comissão pro
põe a seguinte redacção :

«Administrar os bens e estabelecimentos distritais bem 
como os seus rendimentos».

Igualmente ao § único do mesmo artigo 59.° devem adi
tar-se as excepções já  aprovadas e respeitantes a atribui
ções que na discussão do artigo 54.° foram concedidas ás 
Juntas.

Desta maneira o referido § único deverá ficar assim re
digido :

«§ único. São exceptuadas desta competência as delibe
rações de que tratam  os n .os 1.°, 2.°, 4.°, 6.°, 7.°-, 9.°,- 
12>, 13.°, 14.°, 15.°, 1G.°, 17.°, 18.°, 19.°, 25.° e 26.° 
do artigo 54.°

4.° Que o artigo G7.° fique assim redigido, de har
monia com a proposta do Sr. Deputado Joaquim B ran
dão :

«Aos membros das comissões executivas que estiverem 
em efectivo serviço e que não tenham residência perma
nente nas sedes dos distritos, poderá ser concedido um 
subsídio anual votado pelas respectivas juntas».

5.° Que deverá ser admitido o aditamento proposto pelo 
Sr. Deputado Brandão de Vasconcelos ao n.° 7.° do § 1.° 
do artigo 68.° do projecto, ficando êste' número assim re
digido :

«2.° O produto das percentagens adicionais às contri
buições directas e gerais do Estado que, todavia, não po
derão exceder 15 por cento, salvo voto do Congresso da 
República».

Que deverá adicionar-se a êste § 1.° do artigo 68.° 
mais um novo número, visto o princípio já  estabelecido 
no artigo 54.° e referente à passagem para as juntas ge
rais dos serviços de viação ordinária, reclamar que se 
consignem nos orçamentos das mesmas juntas as verbas 
que, até o presente dotavam êstes serviços nos orçamen
tos gerais do Estado. Bem entendido que oportunamente 
se deverão publicar os diplomas necessários para a boa 
regulamentação destes mesmos serviços.

Este número ficará assim redigido :

«As verbas que no Orçamento Geral do Estado se con
signarem para os serviços de viação ordinária e para os 
de obras públicas, què por êste Código e ostras leis fica
rem sôbre a superintendência da Junta Geral».

Desta forma ficará consignada no Código Administra
tiva a doutrina da proposta dos Srs. Deputados Josó 
Barbosa, Ezequiel de Campos e Garcia da Costa.

Que a proposta do Sr. Deputado Dias da Silva deve 
ser atendida, aditando-se mais um número ao referido 
§ 1.° do referido artigo 68.° :

«Os impostos mencionados no artigo 29-A».

G.° Que deve ser aceita, em parte, a proposta do 
mesmo Sr. Deputado Dias da Silva, pois, assim ficará 
completada a doutrina do novo número que acima se re
digiu.

Ficará, pois, assim êste artigo 6 9 -A :

«Os impostos distritais são:
1.° As taxas pela concessão de licenças policiais do dis

trito ; •
2.° As taxas pela ocupação de terrenos ou de estabele

cimentos distritais;
3.° As taxas sôbre as empresas exploradoras de qual

quer exclusivo no distrito».
7.° Que a fira de melhor garantia dos serviços de con

tabilidade distrital se deve admitir a emenda apresentada 
pelo Sr. Joaquim Brandão, ficando o parágrafo assim de
finitivamente redigido.

§ único do artigo 84.° iOs secretários que subscreve
rem ordens processadas em contravenção dêste artigo e 
os tesoureiros que as pagarem, serão solidariamente res
ponsáveis pelas importâncias assim pagas».

Sôbre o título V -A , que contêm disposições especiais 
para os distritos insulanos, a comissão julga não dever in
sistir nas poderosas razões que recomendam a sua adop
ção. Trata-se na realidade de manter e sancionar no actual
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Código Administrativo, um regime que aqueles distritos 
gozam já  respectivamente desde 1895, 1898 e 1907, e 
que produziu já  os seus frutos e bons resultados na admi
nistração distrital.

De modo algum se poderia deixar de manter esse re
gime autónomo, sendo pelo contrário desejável que a des
centralização dos serviços públicos 8e verifique duma ma
neira positiva na nossa administração local. Por outro lado, 
não' era possível m anter a humilhante tutela que pesava 
sôbre as juntas gerais dos distritos insulanos e por isso a 
comissão, respeitando o princípio constitucional, mandou 
regular o funcionamento das juntas pelas disposições do 
Código. -

Os números novos que acompanham êste artigo sSo de 
fácil justificação em vista da situação especial das ilhas 
adjacentes, .situação de empregados a quem devem ser 
respeitados os seus direitos, regularidade dos serviços de 
contabilidade e compensações de cobrança, etc.

A comissão não podendo aceitar algumas emendas do 
S r. Deputado Francisco Luís Tavares, propõe a seguinte 
redacção definitiva do

TÍTULO V -A
Disposições especiais para os distritos de Angra do Heroísmo, 

Ponta Delgada e Funchal

Art. 93.°-A Nos distritos de Angra do Heroísmo, Ponta

Delgada e Funchal continuam em vigor os artigos 28.°, 
29.°, 30.°, 31.° e 32.° do decreto de 2 de Março de 1895, 
que instituiu o regime autonômico das Juntas Gerais, re
gulando-se as Juntas em tudo o mais, quanto ao seu fun
cionamento, fiscalização e tutela, pelas disposições contidas 
no presente Código, salvo o que vai preceituado nos pará
grafos seguintes:

§ 1.° (O do projecto).
§ 2.° (O do projecto).
§ 3.° (O do projecto).
§ 4.° (O do projecto).
§ 5.° Nenhum encargo novo de carácter permanente 

podo ser criado às Juntas sem que préviamente seja criada 
receita nova efectiva correspondente a êsse encargo.

§ 6.° As Juntas pagarão ao Estado, como compensação 
pela cobrança das contribuições, 5 por cento das quantias 
arrecadadas, cuja dedução será feita em cada ordem de 
entrega de receitas, assinada pelo inspector de finanças.

A comissão não podendo emitir hoje o seu parecer acerca 
da proposta apresentada pelo Sr. Deputado Dias da Silva, 
que em princípio aceita,, apresentará no primeiro dia de 
sessão o projecto dum novo título regulando o assunto, 
projecto êste, sôbre que incidirá a discussão.

José Jacinto Nunes.
Francisco Luís Tavares.
José Vale de Matos Cid.
José Dias da Silva.
Gaudêncio Pires de Campos.

Im prensa Xaciottal


